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ANEXO C - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

1. COMUNICAÇÕES 

a) Toda a comunicação entre a Contratada e o Contratante deverá ser feita por 

escrito: as comunicações via telefone devem ser confirmadas, posteriormente, 

por escrito, sendo admitida a forma eletrônica. 

b) O representante do Contratante pode também contatar a Contratada diretamente 

para solicitar informação adicional relativa a qualquer aspecto da consultoria. A 

Contratada deve satisfazer tais requisitos prontamente. 

 

2. PLANO DE TRABALHO  

a) No início do desenvolvimento dos serviços, a Contratada deverá apresentar um 

Programa de Trabalho detalhado, estabelecendo as diretrizes a serem seguidas 

para implementação dos trabalhos nas diversas áreas de atuação, de forma 

adequada ao controle. 

Nesse Plano, deverá ser configurado todo o planejamento dos trabalhos, 

contextualização dos estudos necessários, indicação das equipes, seu perfil, a 

descrição das atividades com sua organização, o organograma para os trabalhos, 

fluxograma e tudo o mais que norteie o desenvolvimento e acompanhamento dos 

estudos e projetos. 

b) A Contratada terá ampla liberdade de subdividir os trabalhos em diversos grupos 

de atividades que sejam harmonizados num planejamento integrado. Toda a sua 

experiência deverá ser empenhada nesse planejamento. 

c) O Programa de Trabalho e os cronogramas e fluxogramas referidos deverão ser 

atualizados mensalmente, ou quando se fizer necessário, durante a execução 

dos trabalhos.  

Para tanto, deve ser utilizado um "software" que permita uma fácil atualização do 

planejamento. 
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3. FLUXOGRAMA 

a) Deverá ser apresentado um fluxograma para todo o período de execução dos 

serviços, indicando claramente todas as precedências, interdependências e 

inter-relações das atividades, possibilitando assim, a análise do fluxo contínuo 

das ações. 

b) O Fluxograma deverá também indicar: 

• Número da tarefa; 

• Nome da tarefa; 

• Custos associados a cada atividade ou grupo de atividade (% do valor do 

contrato); 

• Dias corridos para a realização; 

• Previsão de prazos para conclusão das tarefas; 

• Prazos para análise, pela Contratante dos relatórios; 

• Data das reuniões; 

• Tempos intermediários, julgados necessários e justificados pela experiência 

da Contratada para as atividades diretas ou indiretas, relativas ao(s) 

contrato(s) que estejam vinculados ao trabalho.  

 

4. CRONOGRAMAS 

4.1.  Cronograma Físico e Financeiro 

Com relação aos Cronogramas Físico e Financeiro: 

a) Deverão ser revistos e ajustados quando da ocasião da assinatura do contrato, 

aprovados pelas Partes e anexados ao contrato; 

b) No 1º Relatório (Parcial ou Específico) a Contratada deverá apresentar novos 

cronogramas atualizados e assim sucessivamente nos demais relatórios; 

c) O Cronograma Físico deverá conter as datas previstas para o término de cada 

atividade dos trabalhos, relacionando-as com as datas e valores dos 

pagamentos parciais (Cronogramas Financeiros); 
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d) O Cronograma Físico mostrará também a participação dos diferentes setores e 

técnicos envolvidos durante as atividades do projeto, bem como as datas 

previstas para as reuniões a serem realizadas com o Contratante; 

e) Eventuais alterações dos cronogramas, mesmo quando aprovadas pelo 

Contratante, não constituirão motivo para a prorrogação da vigência do contrato; 

f) As modificações nos prazos parciais não poderão acarretar mudanças no prazo 

final estabelecido e dependem de concordância do Contratante. 

 

4.2.  Cronograma de Alocação de Pessoal 

A Contratada deverá elaborar um Cronograma de Alocação de Pessoal, indicando 

claramente o período de permanência dos membros de suas equipes na execução dos 

serviços. 

 

5. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 

a) Deverão estar previstos no cronograma os prazos para análise, pelo 

Contratante, dos relatórios e documentos apresentados. Esses prazos serão de 

10 (dez) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao recebimento desses 

documentos. A Contratada deverá considerar este fato de tal forma que os 

serviços não sofram perda de continuidade. 

b) O Contratante irá acompanhar os trabalhos com vistas à otimização dos prazos 

anteriormente definidos; dessa forma, os Relatórios são instrumentos gerenciais 

através dos quais se alcançará tal objetivo. 

c) Os relatórios e documentos não aprovados serão devolvidos para as correções e 

modificações necessárias, de acordo com as análises a serem encaminhadas à 

Contratada. A Contratada executará o trabalho necessário sem custo adicional 

para o Contratante. 

d) Somente após a aprovação dos documentos pelo Contratante, serão pagas as 

parcelas das faturas pertinentes. 
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6. REUNIÕES 

a) Durante o desenvolvimento dos trabalhos haverá, entre a Contratada e o 

Contratante, a necessária comunicação, a fim de facilitar o acompanhamento e a 

execução do contrato. Para este fim, o Contratante convocará, por sua iniciativa 

ou da Contratada, quantas reuniões estimar convenientes. A princípio, fica 

estabelecido que serão realizadas reuniões mensais de supervisão e 

acompanhamento, a serem realizadas na sede do Contratante. 

b) Nessas reuniões, a serem mantidas conforme agenda pré-estabelecida e 

registrada mediante ata formalizada, serão discutidos os problemas surgidos no 

desenvolvimento dos trabalhos, sendo que: 

• A Contratada fará exposições complementares e específicas sobre o 

desenvolvimento dos serviços no que diz respeito aos temas previstos, inclusive 

acerca de suas propostas sobre alternativas envolvidas no prosseguimento dos 

trabalhos, bem como sobre os seus requerimentos de orientação; 

• O Contratante comunicará à Contratada as orientações necessárias para o 

desenvolvimento normal dos serviços no que se refere às matérias contidas na 

agenda da reunião, preferivelmente no decurso desta ou dentro do prazo nela 

estabelecido; 

• As reuniões mensais deverão estar previstas no cronograma a ser apresentado 

e deverão ser realizadas após a entrega dos relatórios e do respectivo prazo de 

análise dos mesmos pelo Contratante; 

• Os custos dessas reuniões deverão estar previstos no valor total do contrato. 

 

7. FISCALIZAÇÃO 

a) A Contratante nomeará uma Equipe de Fiscalização para acompanhar e avaliar 

a execução dos serviços, que atuará sob a responsabilidade de um 

Coordenador, sendo que lhe caberá, de acordo com a Contratada, estabelecer 

os procedimentos detalhados de fiscalização do contrato, conforme o presente 

Termo de Referência. 
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b) Fica assegurado ao Contratante e às empresas especializadas a mando do 

Contratante, o direito de acompanhar e fiscalizar os serviços prestados pela 

Contratada, com livre acesso aos locais de trabalho para a obtenção de 

quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos trabalhos. 

c) A Equipe de Fiscalização terá plenos poderes para agir e decidir perante a 

Contratada, inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o 

contrato, obrigando-se desde já a Contratada a assegurar e facilitar o acesso da 

Equipe de Fiscalização aos serviços e a todos os elementos que forem 

necessários ao desempenho de sua missão. 

d) Cabe à Equipe de Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais 

tenha sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Equipe de Fiscalização 

informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os 

documentos necessários. 

e) A Equipe de Fiscalização, (outras Entidades, se houver) envolvidos, buscarão 

auxiliar a Empresa Contratada onde for possível, no acesso às instituições e 

informações necessárias à execução dos trabalhos. 

f) A ação ou omissão, total ou parcial, da Equipe de Fiscalização não eximirá a 

Contratada de integral responsabilidade pela execução dos serviços 

contratados. 

 

8. COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS PELA CONTRATADA 

a) A Contratada deverá manter no local dos serviços, equipes condizentes com a 

formação e a experiência necessária para o desenvolvimento dos trabalhos. 

b) A Contratada deverá ter instalações completas em seus escritórios, incluindo 

veículo, mobiliário, materiais de escritório, equipamentos para emissão de 

fotocópias e cópias heliográficas, equipamentos para a execução de serviços de 

campo, aparelhos de transmissão de fac-símile, acesso à internet em banca 

larga para transmissão de arquivos, comunicação por e-mail, voz, etc., 

microcomputador com "softwares" aplicativos, arquivos técnicos e todos os 

demais itens necessários à operação e à manutenção das equipes que 

executarão os serviços, com características de agilidade e precisão. 
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c) O Contratante e a Contratada estabelecerão, oportunamente, procedimentos 

detalhados visando sistematizar o desenvolvimento do contrato, em particular, 

referentes a: 

• Preparação e atualização do Programa de Trabalho; 

• Relatórios; 

• Reuniões; 

• Habilitação do Pessoal; 

• Comunicações; 

• Fiscalização; 

• Faturamento.  

d) Com relação à coordenação dos trabalhos, a Contratada fica obrigada a manter 

um responsável pela chefia dos trabalhos, com capacidade para responder 

pelas partes técnica e administrativa do contrato, bem como para assumir a 

representação da Contratada perante o Contratante em todos os assuntos 

relativos à execução dos serviços. Esse Coordenador dos trabalhos por parte da 

Contratada deverá ser por ela designado e desempenhar as suas funções até o 

encerramento do contrato. 

 

9. COORDENAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS TRABALHOS PELA 

CONTRATANTE 

A contratante designará os membros da administração para integrar os Comitês de 

Coordenação e Executivo para acompanhamento do processo de elaboração da 

Revisão do PMSB. Os Comitês terão as seguintes atribuições: 

 

• Comitê de Coordenação  – Instância consultiva formalmente institucionalizada, 

responsável pela coordenação, condução e acompanhamento da elaboração da 

Revisão do Plano. 
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• Comitê Executivo  – Instância responsável pela operacionalização do processo de 

elaboração da Revisão do Plano. 

 

 

 


